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eessAode 

SÚMULA: Concede reajuste salarial, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

ANTONIO GARCIA 
Vice-Presidente 

Art. 
em vigor a partir de 

30 
- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei 

01 de abril de 2002. 

SATIO KAYUKAWA 
Presidente 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE 
LEI DE AUTORIA DA MESA EXECUTIVA, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE, 

Art. l - Concede reajuste salarial de 11,11% (onze virgula onze por 
cento), a partir de 01 de abril de 2002, aos funcionários ocupantes de Cargo em 
Comissão - CC, da Câmara Municipal de Apucarana 

 

ROBISON CALDARDO GLADE 
1° Secretário 
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